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12. GESTÃO FISCAL E FINANÇAS PÚBLICAS 
 
A correta e eficiente administração dos recursos públicos, num cenário nacional de crise 

fiscal em que a administração municipal tem como certos e crescentes os seus 

dispêndios mas incertas suas receitas, é indispensável para o desenvolvimento das 

atividades e o cumprimento da função do Estado de fortalecer a cidadania, atender às 

necessidades da sociedade e elevar a qualidade de vida.  

 

Nesse sentido, e considerando as grandes mudanças advindas com a aprovação da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), que traz implicações para 

o Município que deixa de cumprir as exigências constantes daquela norma e, por 

conseqüência, prejuízos à comunidade: o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 

de Campo Largo, em sua fase de Levantamento de Dados e Diagnóstico, atribui 

atenção especial a questão da gestão fiscal (atendimento a LRF) e das evoluções da 

receita, despesa e capacidade de investimento.  

 

Neste capítulo são demonstradas e analisadas as contas públicas do município com 

relação aos exercícios fiscais dos anos 2001, 2002 e 2003. Além do caráter informativo 

e de análise, seguindo-se os preceitos da Ciência das Finanças Públicas e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, esta sessão apresenta, ainda que de forma resumida, 

algumas informações conceituais a respeito das diferentes fontes de receita e despesas 

analisadas e seus aspectos legais, de maneira a facilitar o entendimento das contas do 

município e sua evolução aos participantes das Audiências Públicas e outras formas de 

participação popular que envolvem a elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado de Campo Largo.  
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As informações divulgadas nesta sessão foram elaboradas a partir dos balanços e 

relatórios fiscais compilados pela Secretaria do Tesouro Nacional a partir de 

informações emitidos pela Prefeitura Municipal de Campo Largo e diretamente de 

relatórios e dados também compilados pela Prefeitura Municipal de Campo Largo 

referentes aos exercícios fiscais considerados. É importante ainda salientar que este 

trabalho não visa auditar tampouco substituir os documentos originais das finanças do 

município. Além disso, deve-se também levar em consideração que os demonstrativos 

e análises apresentados não refletem eventuais retificações efetuadas nas fontes de 

dados posteriormente ao fornecimento dos dados aqui compilados.  

 

 

12.1 Balanços Patrimoniais e Orçamentários Resumidos  

 
Os quadros a seguir apresentam de forma resumida dados dos Balanços Patrimoniais 

para o período 2000-2002 e os balanços Orçamentários do Município de Campo Largo 

para o período 2000-2003. Estas informações servem de base para o conhecimento da 

realidade econômica financeira do município e sua evolução recente. 

 

As informações referentes aos anos de 2000 e 2001, apresentadas no Quadro 12.1-2, 

foram ajustadas para o modelo de quadros estabelecido pela Portaria STN nº 90, da 

Secretaria do Tesouro Nacional, para efeito da consistência no tratamento contábil 

visando tornar comparável a evolução das contas municipais nos anos analisados.  
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Quadro 12.1-1 Dados do Balanço Patrimonial, anos 2000-2002 (Valores em R$) 
 

Ativo 2000 2001 2002 
I. Ativo Financeiro 15.427.046 22.174.555 7.120.651 
  Disponível 15.432.870 22.174.555 7.120.651 
  Créditos em Circulação -5.824 0 0 
  Outras contas de At.    
  Financeiro 0 0 0 

II. Ativo não Financeiro 24.461.432 27.588.575 34.940.463 
  Realizável a Curto Prazo 4.571 7.158 28.966 
  Valores Pendentes a   
  Curto Prazo 0 0 0 

  Realizável a Longo Prazo 9.318.859 10.078.185 12.279.112 
  Ativo Permanente 15.138.002 17.503.232 22.632.385 
III. Ativo Compensado 0 0 0 
Total do Ativo (I+II+III) 39.888.478 49.763.130 42.061.115 
 
Passivo    

I. Passivo Financeiro 5.327.462 4.845.414 5.561.429 
  Restos a Pagar Processados 3.474.785 2.955.387 814.062 
  Restos a Pagar não    
  Processados 801.485 634.823 4.495.312 

  Outras contas de Pass.   
  Financeiro 1.051.192 1.255.204 252.056 

II. Passivo não Financeiro 7.316.968 9.970.542 11.376.918 
  Op. de Crédito Interna -    
  Estoque 4.884.629 5.357.177 5.023.962 

  Op. de Crédito Externa -   
  Estoque 0 0 0 

  Outras de Pass. não   
  Financeiro 2.432.339 4.613.365 6.352.956 

III. Patrimônio Líquido 27.244.048 34.947.174 25.122.767 
IV. Passivo Compensado 0 0 0 
Total do Passivo (I+II+III+IV) 39.888.478 49.763.130 42.061.115 

 
Fonte:  Secretaria do Tesouro Nacional, FINBRA 2000, FINBRA 2001. FINBRA 2002 
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Quadro 12.1-2 Balanço Orçamentário Resumido, anos 2002-2003 

(Valores em R$) 
 
Receitas 2002 2003 Despesas 2002 2003 
1. Receitas Correntes 45.509.424 54.292.000 3. Despesas Correntes 37.197.453 48.459.000 

1.1 Receitas Próprias 11.855.702 14.805.000 3.1 Despesas com 
Pessoal 21.885.232 27.195.000 

  IPTU 1.460.957 1.539.000   Pessoal Ativo 18.068.451 23.139.000 
  ISS 2.404.201 3.103.000   Inativos e Pensionistas 261.333 2.149.000 
  Outras Receitas 
Próprias 7.990.544 10.163.000   Outras Despesas com 

pessoal 3.555.448 1.907.000 

1.2 Transferências 33.653.722 39.487.000 3.2 Outras Despesas 
Correntes 15.312.221 21.264.000 

  FPM 8.589.319 9.139.000   Juros Pagos 496.705 433.000 
  Outras 
Transferências 25.064.403 30.348.000   Demais Despesas 

Correntes 14.815.516 20.831.000 

2. Receitas de Capital 2.121.149 79.000 4. Despesas de Capital 8.223.239 6.573.000 
  Operações de Crédito 639.876 0   Investimentos 5.573.527 3.889.000 
  Alienação de Bens 43.100 2.000   Amortizações Pagas 1.560.711 1.935.000 
  Outras Receitas de 
Capital 1.438.173 77.000   Outras Despesas de 

Capital 1.089.000 749.000 

Total das Receitas 
(1+2) 47.630.573 54.371.000 Total das Despesas 

(3+4) 45.420.692 55.032.000 

Déficit 0 662.000 Superávit 2.209.881 0 
Total 47.630.573 55.032.000 Total 47.630.573 55.032.000 
Fonte:  Secretaria do Tesouro Nacional, FINBRA 2002 

Prefeitura Municipal de Campo Largo, Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
Valores de referentes a 2003 ajustados. 
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Quadro 12.1-3 Balanço Orçamentário Resumido, anos 2000-2001 (Valores em R$) 
 
Receitas 2000 2001 Despesas 2000 2001 
1. Receitas Correntes 37.554.990 45.006.817 3. Despesas Correntes 30.103.261 36.208.977 

1.1 Receitas Próprias 11.183.733 15.179.301 3.1 Despesas com 
Pessoal 19.022.550 21.448.930 

  IPTU 1.171.122 1.303.216   Pessoal Ativo 15.249.664 16.661.395 
  ISS 1.540.816 2.116.823   Inativos e Pensionistas 1.451.560 1.576.545 
  Outras Receitas 
Próprias 8.471.794 11.759.262   Outras Despesas com 

pessoal 2.321.326 3.210.991 

1.2 Transferências 26.371.257 29.827.516 3.2 Outras Despesas 
Correntes 11.080.711 14.760.047 

  FPM 6.552.049 6.937.385   Juros Pagos 255.859 520.559 

  Outras Transferências 19.819.208 22.890.131   Demais Despesas 
Correntes 10.824.852 14.239.488 

2. Receitas de Capital 3.269.967 1.207.840 4. Despesas de Capital 7.372.234 2.776.123 
  Operações de Crédito 2.875.302 1.023.093   Investimentos 6.564.868 1.701.856 
  Alienação de Bens 0 0   Amortizações Pagas 576.980 1.072.267 
  Outras Receitas de 
Capital 394.665 184.747   Outras Despesas de 

Capital 230.385 2.000 

Total das Receitas 
(1+2) 40.824.957 46.214.657 Total das Despesas 

(3+4) 37.475.495 38.985.100 

Déficit 0 0 Superávit 3.349.462 7.229.557 
Total 37.554.990 45.006.817 Total 40.824.957 46.214.657 
Fonte:  Secretaria do Tesouro Nacional, FINBRA 2000, FINBRA 2001�
 

A análise dos demonstrativos permite visualizar que, de maneira geral, o Município de 

Campo Largo vêm apresentando regularidade na gestão fiscal com um desempenho 

nas contas públicas a ser considerado positivo na qual o volume das despesas foi 

determinado pelo volume das receitas realizadas, garantindo o equilíbrio das contas 

públicas com baixo índice de endividamento. Visualiza-se ainda, como abordado 

adiante, que o Município, além de não apresentar inadimplência com demais entes da 

Federação, vem continuamente atendendo aos principais preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal representados pelo atendimento aos limites constitucionais 

relativos a endividamento, despesas com pessoal, educação e saúde. Também é de 

importância a observação de que o ente vem obtendo equilíbrio quanto aos resultados 

primários. Além destas constatações, quando comparado vis-a-vis às Leis 

Orçamentárias do Município vigentes para os períodos analisados, os balanços revelam 

ainda alta capacidade de gestão financeira da administração municipal dado, entre 

outros fatores, o pleno atendimento às Metas Fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) para os exercícios em questão.  
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As demonstrações de análises pormenorizadas da evolução da Receita e Despesa do 

Município, disponíveis nos itens subseqüentes, permitem uma melhor compreensão do 

comportamento e tendências das Finanças Públicas do Município de Campo Largo. 

 

12.2 Receitas 
 

12.2.1 Receita Corrente Líquida 

 
A utilização do conceito de Receita Corrente Líquida (RCL) busca identificar receitas 

disponíveis para a realização de despesas com pessoal, gastos com serviços de 

terceiros, pagamento de dívidas, etc. No caso dos municípios, a RCL corresponde à 

Receita Corrente Total, que corresponde ao somatório das receitas correntes, 

subtraídas as contribuições ao regime próprio de previdência e assistência social, além 

das compensações relativas à Lei Hauly (se aplicáveis). Observe-se que, como o 

Município não realiza transferências constitucionais a outros entes, sua RCL tende a 

corresponder simplesmente à sua Receita Corrente Total (isto quando não considerar-

se compensações da Lei Hauly ou outras receitas previdenciárias, utilizadas no 

pagamento de aposentadorias e pensões). 

 

A Tabela 12.1-1 apresenta a formação da RCL para os anos de 2001, 2002 e 2003 para 

o Município de Campo Largo. Os números apresentados evidenciam um crescimento 

sustentável da receita. No período considerado houve um incremento  nominal de 16,95 

milhões de Reais no valor da RCL anual. Em valores reais, considerando a inflação de 

no período 2001 a 2003, adotando-se deflator implícito de 21,6% para o período 

(inflação IPCA), tal valor corresponde a um incremento real na RCL na ordem de 

23,8%.  

 
Dentre as receitas correntes, como na grande maioria dos municípios brasileiros, as de 

maior peso e importância são representadas pelas receitas por transferências, seguida 

pelas receitas tributárias e as receitas rubricadas como outras receitas correntes (taxas, 

etc.). Como cerca de 73% da RCL do município corresponde à transferências do Estado 
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e União (dados referentes ao exercício fiscal de 2003), é possível assumir que os 

aumentos nos valores auferidos via transferências definem em grande parte a trajetória 

crescente da RCL do município nos anos analisados, ainda que a receita própria venha 

aumentando progressivamente nos últimos anos como adiante abordado.  

 

Tabela 12.1-1 Formação da Receita Corrente Líquida, anos 2000-2003 
 

EVOLUÇÃO ANUAL DA RECEITA 

2001 2002 2003 
ESPECIFICAÇÃO 

Valores 
(R$x1000) 

Part. na  
RC (%) 

Valores 
(R$x1000) 

Part. na  
RC (%) 

Valores 
(R$x1000) 

Part. na  
RC (%) 

RECEITAS CORRENTES – 
RC (I) 37.342 100,00 45.509 100,00 54.292 100,00 

  Receita Tributária 5.068 13,57 5.837 10,66 7.187 13,23 

  Receita de Contribuição 0 0,00 2.034 3,71 648 1,19 

  Receita Patrimonial 362 0,96 4.621 8,44 3.288 6,05 

  Receita Agropecuária 0 0,00 506 0,92 732 1,34 

  Receita Industrial 0 0,00 0 0,00 0 0,00 

  Receita Serviços 0 0,00 0 0,00 0 0,00 

  Receita Transferências    

  Correntes 
28.202 75,52 37.144 67,86 39.487 72,73 

  Outras Receitas Correntes  3.710 9,93 4.558 8,32 2.950 5,43 

DEDUCÕES (II) 0 5.490 1.403 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA (I-II) 37.342 40.019 52.889 

Fonte:  Prefeitura de Campo largo 
Prefeitura Municipal de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento  

 

Na análise quantitativa da receita, os valores “per capta” expressam de maneira mais 

fiel a realidade do município. Segundo dados da Secretaria do Tesouro Nacional, 

vinculada ao Ministério da Fazenda, considerando os valores das receitas do Município 

de Campo Largo e dados populacionais do Censo-2000, verifica-se que a estimativa da 

receita orçamentária “per capta” do Município de Campo Largo (R$490,49 para o ano 
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de 2002), é significativamente inferior à média para o conjunto dos municípios 

brasileiros (R$648,39 para o ano de 2002) e para o conjunto dos municípios do estado 

do Paraná (R$621,31 para o ano de 2001), ainda que Campo Largo esteja a frente de 

muitos municípios no Paraná e na própria Região Metropolitana de Curitiba na questão 

orçamentária em termos quantitativos e qualitativos. 

 

12.2.2 Transferências Correntes  

A participação das receitas de transferências correntes na composição da receita global 

para o Município situou-se em 75,52%, 67,86% e 72,73% para os exercícios fiscais de 

2001, 2002 e 2003 respectivamente. Para efeitos de comparação, o levantamento 

elaborado pelo BNDES aponta que, de maneira análoga ao Município de Campo Largo, 

para a média de municípios brasileiros a receita municipal cresce muito mais em função 

do aumento da arrecadação dos outros entes federados do que em função do 

incremento da receita própria. Levantamentos realizados pela instituição apontam que 

no ano de 2002 a receita total dos Municípios brasileiros, em média, foi constituída por 

68,4% de transferências, por 17,1% de receitas tributárias e por 14,5% de outras 

receitas. Para municípios da Região Sul, a média da participação das receitas de 

transferências na composição da receita global em 2002 foi  ligeiramente abaixo da 

média nacional, representando  66,6%. Para os Municípios, com população até 50 mil 

habitantes, as receitas de transferências representam mais de 83,6% da sua receita 

total, enquanto que nos municípios com população entre 50 mil e 100 mil habitantes as 

transferências correntes representam mais de 76% da receita total. O levantamento 

apontou ainda que apenas para os Municípios com população superior a 1 milhão de 

habitantes a participação das transferências fica abaixo dos 50%, superando em 13,6 

pontos percentuais a receita tributária. 

 

Em relação às outras receitas observa-se também uma tendência no sentido de que 

quanto maior a população do Município, igualmente maior é a sua participação. No ano 

de 2002 as outras receitas representam mais de 10% da receita total para os 

Municípios com população superior a 50 mil habitantes. 
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Segundo dados da Secretaria do Tesouro Nacional, vinculada ao Ministério da 

Fazenda, considerando os valores das receitas por transferências correntes do 

Município de Campo Largo e dados populacionais do Censo-2000, verifica-se que a 

estimativa da receita por transferência “per capta” do Município de Campo Largo 

(R$400,34 para o ano de 2002), é um tanto inferior à média para o conjunto dos 

municípios brasileiros (R$443,80 para o ano de 2002), todavia levemente  superior a 

média do conjunto dos municípios do estado do Paraná em levantamento em ano 

anterior (R$389,68 para o ano de 2001), admitindo-se ser válida tal comparação.  

 
As receitas por transferências compreendem às transferências constitucionais, legais e 

voluntárias, as quais apresentam seus comportamentos individualmente analisados nos 

itens subseqüentes. 

 
 
12.2.2.1 Transferências constitucionais  
  
Conforme estabelece a Constituição Federal, parcela das receitas arrecadadas pela 

União e Estado é repassada aos Municípios. Tal rateio da receita proveniente da 

arrecadação de impostos entre as três esferas de governo representa um mecanismo 

fundamental para amenizar as desigualdades regionais, na busca de promover o 

equilíbrio sócio-econômico entre Estados e Municípios.  

 

Dentre as transferências constitucionais da União para o Município de Campo Largo, o 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM); o Fundo de Manutenção e de 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF) 

assumem maior importância . Entre as transferências oriundas do ente Estado do 

Paraná, a cota-parte do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 

e a cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) vêm a 

ser a de maiores relevância.  

 

A tabela 12.2-2 apresenta a evolução das principais transferências constitucionais para 

os exercícios fiscais considerados neste estudo. 
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Tabela 12.2-2: Evolução das Transferências Constitucionais, anos 2000-2003. 

EVOLUÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E PARTICIPAÇÃO NA RECEITA CORRENTE 

2001 2002 2003 

 

Valor (R$) 

Part. na   
RC 

2002 
(%) 

Valor (R$) 

Part. na   
RC 

2002 
(%) 

Valor (R$) 

Part. 
na  RC 
2003 
(%) 

FPM   6.917.502,02 18,41 8.589.318,90 18,87   9.139.000,00 16,83 

FUNDEF     6.113.656,80 16,27 7.293.162,39 16,02 8.184.411,82 15,17 

ITR  49.768,39 0,13 80.174,52 0,17 69.172,78 0,12 

IOF 15.894,85 0,04 57.270,41 0,12 39.158,46 0,07 

LC 87/96 

(Lei Kandir)   
782.382,05 2,08 786.831,91 1,72 810.948,43 1,67 

Cota ICMS  12.546.844,56 33,40 13.165.089,18 28.92 17.336.627,00 31,93 

Cota IPVA 1.381.919,06 3,67 1.681.933,33 3,70 1.999.573,00 3,68 

Outros 387.339,53 1,03 399.366,53        0,87 441.035,34 3.51 

Fonte: Prefeitura de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento 
           SEFA-CAEC 
 
Nota:   Os valores do FPM  já estão descontados da parcela (15%) destinada ao FUNDEF 
 

 
FPM, considerações e evolução dos recursos arrecadados 

 
No âmbito da União, o valor global total do FPM, correspondente a 22,5% da 

arrecadação federal da receita líquida do IR e do IPI, é distribuído entre os municípios 

brasileiros aplicando-se os coeficientes individuais estabelecidos pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU) utilizando como parâmetros a localização, população e PIB per-

capta. No Caso de Campo Largo, a tabela 12.2-2 aponta variação nominal dos recursos 

oriundos do FPM de 32,1%, que corresponde a uma variação real de 10,5% (adotando-

se deflator implícito 21,6% correspondente a variação do IPCA durante o período 2001-

2003), ainda que a participação relativa dos recursos oriundos do FPM no total da 
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receita corrente ao longo dos exercícios fiscais analisados tenha mantido-se numa faixa 

de 16% a 18%. Uma análise mais detalhada, do mecanismo de formação e distribuição 

do fundo, demonstra que em última instância, o município logrou aumento real dos 

valores repassados via FPM devido, entre outros fatores, ao significativo e amplamente 

debatido crescimento da arrecadação tributária da União observado no período. 

Segundo a Secretaria da Receita Federal, ligada ao Ministério da Fazenda, a massa de 

tributos recolhida pela união cresceu em termos nominais 78,2% entre 1998 e 2002, e 

conseqüentemente os município lograram colher frutos deste incremento via aumento 

nominal dos valores repassados sob a rubrica FPM.�

 
 
FUNDEF, considerações e evolução dos recursos arrecadados 

 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério – FUNDEF é um fundo de natureza contábil, instituído no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal. Os recursos do fundo são obrigatoriamente vinculados a 

melhoria da qualidade da educação, à valorização do magistério e à municipalização do 

ensino fundamental, como decorrência da aplicação de uma política de 

descentralização e democratização da gestão do ensino público nacional.  

 

No caso de Campo Largo, observa-se através dos dados disponibilizados na tabela 

12.2-2 que o período 2001 a 2003 aponta variação nominal dos recursos oriundos do 

FUNDEF de 33,7%, percentual que corresponde a uma variação real de cerca de 

12,2% (adotando-se deflator implícito igual a variação do IPCA durante o período 2001-

2003). Diferente do  crescimento real e nominal, a participação relativa dos recursos 

oriundos do FUNDEF no total da receita corrente ao longo dos exercícios fiscais 

analisados vem se mantendo na faixa de 15% a 16% para os anos analisados. Uma 

análise mais detalhada comprova que em última instância, que assim como no caso do 

FPM, o município logrou aumento real dos valores repassados via FUNDEF devido, 

entre outros fatores, a crescimento da arrecadação tributária dos entes União e Estado 

durante o  período observado.  
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LC-87/96, considerações e evolução dos recursos arrecadados 

 

A Lei Complementar n.º 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), dispõe sobre a 

desoneração do imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre a prestações de serviços de transporte interestadual, 

intermunicipal e de comunicação (ICMS) nas transações de produtos destinados à 

exportação, e sobre os bens de capital, a energia elétrica e os bens de uso e consumo 

adquiridos pelas empresas. A tabela 12.2-2 apresenta a evolução e o quanto os valores 

oriundos da rubrica Lei Kandir colaboraram para a Receita Corrente Total do município 

nos anos analisados. 

 

Cota ICMS, considerações e evolução dos recursos arrecadados 

 

A tabela 12.2-2 apresenta a evolução e o quanto os valores oriundos da cota–parte do 

ICMS colaboraram para a Receita Corrente Total do município nos anos analisados, 

enquanto que a tabela 12.2-3 apresenta a formação da arrecadação para o ano de 

2002 a partir de diferentes setores econômicos. 

 

Tabela 12.2-3 Formação da cota-parte do ICMS – Ano 2002 

 Origem Valor (R$) Part. (%) 

Produtos agropecuários 123.282,90      0,6 

Indústria 10.889.216,49 55,0 

Comércio  1.293.357,67 6,5 

Comunicações - - 

Transporte      396.726,15   2,0 

Energia Elétrica 5.914.108,10 29,9 

Outros 1.189.020,11      6,0 

Total    19.805.711,42      100,0 

Fonte:SEFA 
Nota: Refere-se a bens e serviços. Excluído recolhimento via bancos 
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12.2.2.2 Transferências Legais e/ou Voluntárias 

 

As transferências legais são regulamentadas em leis específicas que disciplinam os 

critérios de habilitação, forma de transferência, formas de aplicação dos recursos e 

prestação de contas. Incluem-se entre as transferências legais e/ou voluntárias as 

transferências automáticas (na área de educação) e as transferências fundo a fundo 

referentes ao repasse do SUS e na área de assistência social. Incluem-se ainda o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o qual consiste na transferência de 

recursos financeiros da União destinados exclusivamente à aquisição de gêneros 

alimentícios para atendimento aos alunos da educação pré -escolar e do ensino 

fundamental matriculados em escolas do Municípios.  

 

As transferências voluntárias são definidas como a entrega de recursos correntes ou de 

capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 

financeira cuja finalidade é a realização de obras e/ou serviços de interesse comum e 

coincidente às três esferas do Governo, que não decorra de determinação 

constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. As transferências 

voluntárias podem ser operacionalizadas por meio de convênios ou de contratos de 

repasse. O valor equivalente a Transferências Voluntárias foi neste estudo considerado 

como o resultado da subtração das transferências constitucionais e legais do valor 

global das transferências, não estando incluídos no cálculo os valores relativos à 

rubrica “Restos a pagar não processados” e os recursos do Sistema Único de Saúde 

(SUS).  No ano de 2003 o município arrecadou 548 mil Reais com sob a rubrica 

Transferências de Convênios.   

�

12.2.3 Receitas Próprias  

 

O estudo do comportamento das receitas próprias é, sem dúvida, de grande 

importância. Afora a LRF, essas receitas têm papel relevante na definição da 
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capacidade de investimentos do município e na realização do plano diretor e por serem 

atribuições constitucionais do governo local, em face da autonomia municipal, passiveis 

de intervenções mais ágeis.  

 

12.2.3.1  Receitas Tributárias 

 

As receitas  tributárias compreendem os impostos municipais (IPTU, ISS e ITBI), as 

taxas (de poder de polícia e pela prestação de serviços) e a contribuição de melhoria. 

Neste levantamento, os valores correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) foram enquadrados como outras receita tributária. 

 

A tabela 12.2-4 apresenta a evolução da arrecadação dos impostos municipais no 

período de 2001 a 2003 e as respectivas participações relativas na composição da 

receita corrente para cada ano. Segundo os dados apresentados houve no Município 

de Campo Largo um incremento nominal de 38,5% na arrecadação de impostos 

municipais no período entre os anos 2001 e 2003. Adotando-se o deflator implícito para 

o período de 21,06% (IPCA), conclui-se que a variação real da arrecadação tributária é 

17,4%. Para efeitos de comparação, segundo a Secretaria da Receita Federal, a 

arrecadação tributária total da média dos municípios brasileiros no mesmo período 

cresceu em termos nominais 28,8%, quanto à participação relativa da receita tributária 

relação à receita total, observa-se que para Campo Largo, esta participação foi de 

13,14% em 2003. Apesar do crescimento verificado, como no caso da grande maioria 

dos demais municípios brasileiros de porte similar, o modesto desempenho das receitas 

tributárias no município e sua pequena evolução frente as crescentes demandas por 

investimentos e serviços faz, com que, em termos relativos, seja cada vez maior a 

dependência financeira em relação às receitas de transferências oriundas dos demais 

entes da Federação, que em sua grande maioria possuem vinculações a despesas 

específicas . 
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Tabela 12.2-4 Evolução da Receita Tributária Municipal, anos 2001-2003. 

FORMAÇÃO E EVOLUÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

2001 2002 2003 
 

Valor (R$) 
Part. na  
RC 2001 

(%) 
Valor (R$) 

Part. na  
RC 2002 

(%) 
Valor (R$) 

Part. na  
RC 2003 

(%) 

ISQN 2.116.822,73 5,63 2.404.200,00 5,28 3.103.000,00 5,71 

IPTU   1.303.216,38 3,47 1.460.957,00 3,21 1.539.000,00 2,83 

ITBI  402.760,71 1,07 530.710,00 1,16 427.000,00 0,78 

Contribuição 
de melhoria  0 0,00 0 0 0 0,00 

Taxas 736.659,00 1,96 935.556,00 2,05 1.448.000,00 2,66 

Outros 
impostos  508.542,00 1,35 493.433,00 1,08 630.000,00 1,16 

Total 5.068.000,00 13,49 5.837.866,00 12,82 7.187.000,00 13,14 

 
Fonte: Prefeitura de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento 
           SEFA-CAEC 

 

Na análise quantitativa da receita tributária, assim como no caso das receitas por 

transferência e receita total orçamentária, os valores “per capta” expressam de maneira 

mais fiel a realidade do município. Segundo dados da Secretaria do Tesouro Nacional, 

vinculada ao Ministério da Fazenda, considerando os valores destas receitas e dados 

populacionais do Censo-2000, no caso do Município de Campo Largo verifica-se que a 

receita tributária  “per capta” do município (R$77,46 para o ano de 2003), é 

significativamente inferior do que a média do conjunto dos municípios brasileiros 

(R$110,75 para o ano de 2002) e para a média do conjunto dos municípios do Estado 

do Paraná (R$103,16 para o ano de 2001).  

 

O principal tributo do município é o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISQN ou ISS), o qual no exercício fiscal de 2003 correspondeu a 43,17% da receita 
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tributária e 5,71% do montante da receita corrente do município. O segundo tributo 

municipal em importância é o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), que em 2003 

correspondeu por sua vez 21,41% da receita tributária e 2,83% do montante da receita 

corrente do município. do município. O terceiro tributo municipal em importância são as 

taxas que para o mesmo exercício representaram em termos de receita tributária e 

receita corrente total 20,14% e 2,66% respectivamente.O quatro tributo em importância 

é o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis inter vivos (ITBI inter vivos). Este 

tributo representou por sua vez 5,9% da receita tributária do município.  

 

No caso de Campo Largo, visualizando-se a atual situação em termos de gestão 

tributária, conclui-se a necessidade de implementar ações que objetivem aumentar a 

receita tributária global, tais como, aumentar a eficácia da fiscalização do ISQN e 

atualizar o valor do IPTU de forma a buscar-se continuamente menor dependência de 

receitas de pouco domínio da administração municipal. A elevação das alíquotas dos 

impostos sobre a propriedade hoje praticadas não deve ser considerada a única 

possibilidade do Município melhorar sua situação financeira via crescimento da receita 

própria. O incremento na arrecadação pode ser obtido por outro lado através do 

aprimoramento, da atualização e da racionalização das normas, dos valores dos dados 

e dos procedimentos na área da receita. Estas ações devem ser norteadas por 

princípios de justiça fiscal, identificando e eliminando as deficiências que provocam o 

menor aporte de receita e a evasão fiscal. Neste contexto, o ponto de partida correto e 

a discussão sobre o que deve ser feito entre a municipalidade de forma aberta 

democrática. 

 

Quanto ao ISQN, deve-se ainda buscar incrementar a atualização das informações 

cadastrais dos contribuintes deste imposto. Para que isso ocorra, a inscrição no 

cadastro e a alteração dos dados nele existentes devem ser facilitadas visto que manter 

o cadastro atualizado é o principal instrumento para tributar o ISS de maneira segura e 

eficiente. A burocratização e a exigência de cumprimentos à normas não tributárias 

como, por exemplo, condições sanitárias não podem impedir o poder público da 

obrigação de tributar. Seria importante haver portanto uma total desvinculação do 
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cadastro para fins tributários das chamadas posturas municipais e normas 

administrativas. 

 

Além disso é desejável que programas de cadastramento sejam desenvolvidos 

permanentemente sobretudo no setor terciário em que a mobilidade dos contribuintes é 

tradicionalmente muito grande (fecham, mudam, desaparecem, etc.). 

 

Ainda que no Estado do Paraná os municípios utilizem-se atualmente de Códigos 

Tributários de certa forma padronizados, é importante salientar que a moderna gestão 

pública fiscal prega ainda que se busque sempre adaptar o Código de Tributos às reais 

potencialidades e necessidades do Município com a participação dos cidadãos, ainda 

que sempre atendendo às normas constitucionais. Tal postura permite à prefeitura 

ampliar sua arrecadação para melhorar a prestação de serviços sem perder 

legitimidade. 

 

Ainda com relação à política tributária do município, esta não pode se restringir ao 

estabelecimento e administração dos tributos municipais. Auxiliar o governo do Estado 

na fiscalização do ICMS, estimular a realização de atividades comerciais ou o 

licenciamento de veículos no município são iniciativas que aumentam, respectivamente, 

a arrecadação do ICMS e do IPVA. Outras questões ligadas ao aumento da receita 

tributária passam ainda pelas esferas da gestão da divida ativa e gestão da cobrança 

de tributos. 

 

Com relação  a taxas e demais contribuições, é importante observar que a cobrança de 

taxas usando a mesma base de cálculo do Imposto sobre propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), ainda que seja uma prática largamente utilizada por 

Municípios em todo o Brasil, contrariava o dispositivo constitucional que veda a 

cobrança de tributos diferentes para uma mesma base de cálculo. 
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12.2.3.2 Outras Receitas 

 

Os números do Balanço Orçamentário do Município de Campo Largo, também apontam 

que, além das receitas tributárias a participação das receitas patrimoniais, da dívida 

ativa, de contribuição e agropecuária na formação na receita própria. No total estas 

outras receitas responderam em 2003 por 14,03% do montante da receita corrente do 

município como mostra a tabela.  

 

Tabela 12.2-5: Evolução da Receita Tributária Municipal, anos 2001-2003. 

OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS – 2003 

Receita Valor (R$) 
Part. na  
RC 2003 

(%) 

Receitas patrimoniais   3.288.000,00 6,05 

Receitas de contribuição  648.000,00 1,19 

Receita Agropecuária  732.000,00 1,34 

Receita Indústrial 0 0 

Receita de Serviços  0 0 

Outras Receitas (incl. dívida 
Ativa, indenizações, etc.... 2.950.000,00 5,43 

Total 7.618.000,00 14,03 

 
Fonte: Prefeitura de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento 

            
 

Com relação a receitas de capital, apesar de estarem inicialmente previstas o município 

não realizou operações de crédito em 2003, ao contrário de 2002, ano em que houve 

ingresso aos cofres municipais de R$639.876,00 através destas operações. Todavia a 

realização em 2003, operações de transferência de capital intergovernamental e de 

convênio geraram pequeno saldo de R$79.000,00 de receitas de capital.   
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12.3 Despesa e Capacidade de Investimento 
 
Além da avaliação e busca da melhoria das receitas próprias, é fundamental analisar o 

direcionamento do gasto corrente, que tende a restringir o desenvolvimento de políticas 

públicas pela limitação da capacidade de investimento. 

 

No tocante a natureza da despesa municipal, analisando-se as despesas correntes 

nota-se no geral um significativo comprometimento dos recursos com as despesas de 

custeio da administração municipal (pessoal, serviços de terceiros, materiais de 

consumo,....), fazendo com que a disponibilidade para investimentos na conta de 

despesas de capital seja limitada, ou seja limitando a capacidade de investimento 

municipal. A tabela 12.3-1 demonstra que em 2003 a administração municipal consumiu 

com despesas correntes (despesas de custeio e pagamentos de transferências) o 

equivalente a  89,25% da receita corrente do município. Desta forma, no exercício de 

2003 teoricamente restaram a prefeitura 10,75% do orçamento anual para despesas 

para serem gastos com obras, compra de equipamentos, imóveis e outros 

investimentos, além da amortização de dívidas. 

 

Para efeitos de diretrizes de planejamento e desenvolvimento integrado do município, 

tomando a precaução de admitir como sendo fixa a porcentagem da receita 

orçamentária anual que corresponde a capacidade de investimento anual, é possível 

fazer-se projeções a cerca da capacidade de investimento municipal para os próximos 

anos, visualizando-se de antemão as limitações existentes.   
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Tabela 12.3-1:Composição da Despesa – Ano 2003 
 

COMPOSIÇÃO DA DESPESA  

MUNICIPAL– ANO 2003 ESPECIFICAÇÃO 

Valores (R$) Part. na RCL (%) 

DESPESA CORRENTE (I) 48.459.000,00 89,25 

  Pessoal e encargos 
sociais 27.195.000,00 50,09 

  Juros e encargos da dívida 433.000,00 0,79 

  Demais despesas 
correntes 20.831.000,00 38,36 

 DESPESA DE CAPITAL (II) 6.573.000,00 12,10 

  Investimentos 3.044.000,00 5,60 

  Inversões financeiras  1.595.000,00 2,93 

   Amortização de dívida  1.935.000,00 3,56 

DESPESA TOTAL 
LIQUIDADA (I+ II) 55.032.000,00 - 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de campo Largo , Secretaria de Finanças e Orçamento 

 
 
12.3.1   Despesa com pessoal  
 

Os gastos com pessoal para o município de Campo Largo no exercício fiscal de 2003 

corresponderam a 48,2% da RCL. Considerando que a LRF estabelece como limite 

60% (sendo 54% da receita corrente para o Executivo e 6% para o Legislativo) e que 

não houve evolução relativa do percentual em relação a anos anteriores, assume-se 

que a administração municipal vem obtendo êxito na Gestão fiscal em termos de 

encargos com pessoal. No caso de Campo Largo, assim como na grande maioria dos 

municípios brasileiros, registra-se que as despesas com pessoal tendem a apresentar 

um crescimento natural, “vegetativo”, a cada ano, que independem das políticas de 

reajuste salarial. Tal crescimento decorre de vantagens pessoais às quais os servidores 

públicos têm direito a cada ano e que, uma vez implementadas, tendem a aumentar, na 
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média brasileira em torno de 3% o valor global da folha de pagamento. Isto demanda 

um esforço fiscal adicional das unidades federadas para a contenção dos gastos com a 

folha de pagamentos. A tabela 12.3-2 apresenta a evolução da despesa anual com 

pessoal para o caso de Campo Largo.  

 

Ainda com relação a despesas com pessoal é importante salientar que, de acordo com 

Lei Complementar e emenda constitucional específicas, há  limites para despesas com 

o Legislativo municipal, compreendendo tanto a folha salarial e especificamente os 

subsídios pagos aos vereadores, como também o orçamento global  desse pode que 

não deve ser supeior a 6% da receita corrente líquida. No caso do Município de Campo 

Largo, o orçamento da câmara de vereadores vem atendendo nos anos analisados aos 

limítes legais tanto em termos de orçamento global quanto com relação ao dispêndio 

com folha de pagamento.��

 

Tabela 12.3–2: Evolução da Despesas com Pessoal, anos 2001-2003. 

EVOLUÇÃO DA DESPESA  

REALIZADA COM 
PESSOAL  

2001 2002 2003 

Despesa Realizada com 
Pessoal (DP)   

(valores em R$ x1000)                     
19.055 22.275 27.836 

Receita Corrente Líquida 
(RCL) 

(valores em R$ x1000)                     

38.937 46.023 57706 

Percentual da Despesa 
Realizada com Pessoal sobre 
a RCL 

48,9% 48,4%  48,2% 

Fonte:  Prefeitura de Campo largo 
Prefeitura Municipal de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento  
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12.3.2 Despesa com educação 

 

Entre as exigências para recebimento de transferências voluntárias, se inclui o 

cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde. O limite 

mínimo para gasto com a educação diz respeito ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). 

De acordo com a Constituição Federal, o município deve destinar à educação, não 

menos que 25% da sua arrecadação de impostos e transferências. Desses 25%, 60% 

devem ser destinados ao financiamento do ensino fundamental e os 40% restantes ao 

financiamento de outros níveis de ensino (ensino infantil).  

 

Além disso, 60% dos recursos do FUNDEF devem ser destinados exclusivamente para 

o pagamento dos salários dos professores, dados os objetivos de valorização do 

magistério e de melhoria da qualidade do ensino. E, ainda, é fixado um valor mínimo a 

ser gasto anualmente com cada aluno. Dados dos exercícios fiscais analisados revelam 

que em 2001, 2002 e 2003 o município investiu na educação 26,8%, 28,5% e 28,1% 

dos recursos da sua arrecadação de impostos e transferências, superando o mínimo 

imposto pela lei, sendo também os valores mínimos gastos por aluno respeitados.  

 
 
12.3.3 Despesa com Saúde e Assistência Social 

 

A Emenda Constitucional da Saúde (EC 29/2000) estabeleceu a vinculação de um 

percentual de recursos orçamentários dos diversos níveis de governo – União, Estados 

e Municípios – para o financiamento da saúde. Para os Municípios, o percentual de 

vinculação é de 15% de sua receita de impostos e transferências constitucionais. Esse 

percentual deverá ser atingido no prazo de 5 anos, contados a partir da entrada em 

vigor da Emenda. Os Municípios que destinavam, no seu primeiro ano, percentuais 

inferiores a 15% para o financiamento da saúde, devem aumentá-los gradualmente até 

o 5º ano após a sua aprovação. O Município de Campo Largo vem destinando 
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percentuais acima dos percentuais fixados em lei para despesas com saúde e 

saneamento.  

 

Tabela 12.3-3: Despesa realizada com saúde em termos de percentual da RCL 

Anos 2001-2003 

Exercício Perc. da RCL mínimo a 
aplicar (%)  Perc. da RCL aplicado (%) 

2000 7,00% 13,44% 

2001 13,75% 15,20% 

2002 15,00% 15,86% 

Fonte:  Prefeitura de Campo largo 
Prefeitura Municipal de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento  

 
 
Em termos de gastos com assistência social, verifica-se que de uma forma geral,  as 

despesas sociais tendem a acompanhar o crescimento da receita, demonstrando 

responsabilidade social por parte da administração municipal.  

 
 
12.3.4 Despesas segundo a função de governo 

 

De fundamental importância na análise das finanças públicas é a composição das 

despesas globais, por categoria (função de governo) e elementos. Dados referentes as 

despesas de 2001 e 2002, apresentados na tabela 12.3-4 e 12.3-5 destacam o nível de 

prioridade dado pela administração local a duas das funções sociais mais importantes: 

Educação e Cultura, e Saúde e Saneamento. Isso em grande parte se deve sobretudo 

por conta do teto mínimo estabelecido pela Constituição Federal para as despesas 

nesta área. 



                                                                  

Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Campo Largo 325 

 
Tabela 12.3– 4: Despesa municipal por Função – Ano 2001. 

 

ITEM DE DESPESA VALOR 
EMPENHADO (R$) % da RCL 2001 

Administração e planejamento  9.686.836,96 25,8 

Educação e cultura 11.518.272,62 30,7 

Habitação e urbanismo 1.093.715,76 2,9 

Saúde e saneamento 6.918.377,19 18,4 

Assistência e previdência 3.876.196,54 10,3 

Transporte  1.866.744,45 4,9 

Legislativo 1.116.394,34 2,9 

Agricultura 1.180.686,02 3,1 

Defesa nacional 312.030,09 0,8 

Indústria, comércio e serviços  38.308,89 0,1 

Energia e recursos minerais - - 

Judiciária 1.013.422,99 2,7 

Comunicações - - 

Desenvolvimento regional 302.114,42 0,8 

Outras - - 

Total 38.985.100,27 - 

Fonte:  Prefeitura de Campo largo 
Prefeitura Municipal de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento  
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Tabela 12.3– 5: Despesa Geral por Elementos – Empenhado 2002. 

 

ITEM DE DESPESA VALOR 
EMPENHADO (R$) % 

Pessoal 19.543.337,00 43,03 

Encargos Sociais 2.341.895,00 5,16 

Materiais de Consumo 5.349.643,00 11,78 

Serviços de Terceiros – Física 1.118.883,00 2,46 

Serviços de Terceiros – Jurídico 6.461.228,00 14,23 

Obrigações Tributárias. e 
Contributivas  511.794,00 1,13 

Dívida Pública 2.057.416,00 4,52 

Sentenças Judiciais 136.503,00 0,30 

Investimentos 5.573.527,00 12,27 

Aquisição de Imóveis 1.089.000,00 2,40 

Outras Despesas 1.237.466,00 2,72 

Reserva de Contingência 0 0 

TOTAL 45.420.692,00 100 

Fonte:  Prefeitura de Campo largo 
Prefeitura Municipal de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento  

 
 
 
 
12.4 Divida Consolidada Líquida (DCL), Resultados Primário e Resultado   

Nominal 

 

A dívida consolidada líquida corresponde à dívida pública consolidada deduzidas as 

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, 

considerando-se ainda as obrigações a pagar que deverão ser deduzidas das 

disponibilidades financeiras.  
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De acordo com a Resolução do Senado Federal n° 40/20001, até quinze anos após a 

sanção dessa Resolução, o limite máximo de endividamento para os os municípios 

corresponde a 1,2 vezes o valor de sua RCL anual. Além disso, segundo a legislação 

atual, o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida 

consolidada não deve exceder 11,5% da RCL, enquanto que o limite para concessão 

de garantias fica limitado a 22% da RCL. É importante ainda observar que o limite para 

saldo devedor nas operações de antecipação de receita orçamentária também ficam 

regulamentadas: devem corresponder no máximo a 7% da RCL. O limite para 

contratação de operações de crédito num exercício financeiro é de 16% da receita 

corrente líquida.  no exercício fiscal de 2003, a dívida consolidada do município 

correspondeu a R$10.639.000,00 , que correspondeu  a 18,44% da RCL, bem abaixo 

portando dos 120% de limite impostos pela legislação.    

 
A tabela 12.4-1 apresenta os valores desembolsados referentes apagamentos de juros 

e amortizações da dívida consolidada do município. O comprometimento anual com 

amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada manteve-se em 2003 em 

torno dos 4,3% da RCL, bem distante dos 11,5% limitados pela legislação.    

 
 

Tabela 12.4-1 Valores pagos da Dívida Pública – anos 2001-2003 . 
 

EXERCÍCIO VALORES (R$) Porcentagem sobre 
RCL  

Porcentagem sobre a-  
Despesa Total 
Empenhada  

2001 1.592.826,37 4,30% 4,59% 

2002 2.057.416,15 4,47% 4,53% 

2003 2.368.000,00 4,36% 4,30% 

Fonte:  Prefeitura de Campo largo 
Prefeitura Municipal de Campo Largo, Secretaria de Finanças e Orçamento  
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Por definição, o Resultado Primário representa a diferença entre as receitas não 

financeiras (mais as receitas de alienações de bens) e as despesas não financeiras. Do 

ponto de vista econômico, representa o quanto a dívida de um ente público aumentou 

ou diminuiu em um determinado período. Neste caso a partir do Balanço do Município 

de Campo Largo identifica-se as receitas e despesas de ordem financeira, excluindo-as 

do total de receitas e despesas, a fim de obter-se o valor do Resultado Primário. No 

exercício de 2003, o Município de Campo Largo contabilizou resultado primário final de 

R$2.010.000,00. 

 

Com relação ao Resultado Nominal, este é identificável a partir do Resultado Primário. 

Neste caso encontramos o Resultado Nominal a partir do inverso (sinal trocado) da 

equação: Resultado Nominal = Resultado Primário – Juros Líquidos. No caso de 

Campo Largo, o final do exercício de 2003 contabilizou resultado nominal negativo em 

R$5.231.000,00     

 
 

12.5 Participação popular na Gestão Orçamentária 

Segundo os preceitos da LRF, a transparência na gestão fiscal somente é alcançada 

através do conhecimento e da participação da sociedade, assim como na ampla 

publicidade que deve cercar todos os atos e fatos ligados à arrecadação de receitas e à 

realização de despesas pelo poder público. Para esse fim, torna-se primordial instituir 

ou reforçar a aplicação dos mecanismos foram instituídos pela LRF, dentre eles:  

� participação popular na discussão e elaboração dos planos e orçamentos já 

referidos;  

� disponibilidade das contas dos administradores, durante todo o exercício, para 

consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade;  

� emissão de relatórios periódicos de gestão fiscal e de execução orçamentária, 

igualmente de acesso público e ampla divulgação.  

 

O município de Campo Largo vem atendendo a exigências acima da LRF, todavia 

percebe-se que caso o município fizesse uso das últimas inovações em termos de 
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participação popular,  como ferramentas de Tecnologia de Informação por exemplo, a 

comunidade teria o acesso não somente a atos e fatos ligados à arrecadação de 

receitas e à realização de despesas pelo poder público, mas também a melhores 

informações a cerca dos programas em execução e em implantação das demais 

esferas da administração, favorecendo o aumento do envolvimento da sociedade nos 

processos políticos e locais de tomada de decisão na administração municipal.  

 

 


